LEI Nº 2.166, DE 27/03/2000 

Altera a redação do caput do art. 3º da Lei nº 1.923, de 23/10/98 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do artigo 3º da Lei nº 1.923, de 23 de outubro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. A amortização da dívida principal contraída será efetuada em 11 (onze) parcelas mensais consecutivas e não poderá comprometer vgalor superior a 1/3 (um terço) do salário mensal do servidor público municipal”. 

.........................................................................................................

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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